
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito dc Santa Pé
CNPJ 08.924.037/0001-18

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 12/2023

CONTRATO N." 100/2023

TICRMO DK CONTRATO QUH KNTRK SI CKI.KRRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÉ - PB K A KMPRiCSA MUNDO LIVRE MOTOS LTDA

ConiiHlo. (|Uf ptutf si crlfhram de um Indo A CRKKKITIJRA MUNICIPAL DK liONITo DK
S-XNTA I^K KSTADí) DA PARAÍBA. pfssí>rt iundicji df dniMto ptilíliro. rotn sfdr ti;i
Avrnidri Auifa Dias dc- Alm«-idn. N" 22.S. Cfiiiio. Honitn df Santa R*. insctila no

sul) o II " 08.924 ()37/()(){) 1-18. |)ui sru irpicseitiaiilr iffí.i! ANTÔNIO i,UCKNA
.•Tl.no. CPF. 570.882 004-20. aciui denominado df CONTRATANTE, c do outro lado a
empresa. MUNDO LIVRE MOTOS LTDA. CNIM: 0.5.40.182.^/0(101-56. com sede na

FVaca Major José Marciues Cialvão. N." 37. Bairro Centro. Miuiicinio de Caiazciras - PB.
CKf^ 58.900-000. representada iielo 8r FRANCISCO WILLIAN" SILVA FIGUEIREDO,
portador <lo CPI" .sob o n" .3.',7 .386.104-72 e RCi soij o ii" 8?.0.75.H SSP/PB. residente c
domiciliado na Cidatie de Cajazeiras - PB. doravante denominado C(ÍNTRATADO.
celebram o |)resenle contrato advmdtj dt) processo de Dispensa de Licitacao n" \2/202ò
e de acordo com o ari.75. inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas clausuIas e condições que
se£;uem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - .AgUlSiCAO DK 02 MOTOCICLKTAS ;5!> CC l'ARA .ATENDKR
.\5 NECR:SSíDAL')KS da PRKKEíTüRA MUNiCiPAi. DK BONITO DK S.ANTA í"Ê.

JDO REGIME DE EXECUCÀO
m

CLAUSULA SEGUNDA O objeto deste contrato sera executado por execucãô indireta,
sob o i«'̂ inie de empreilada poi pieco i^iobal - arl. O. iiu isu .Wi.X lia lei n" 14.13.3/202 1.
e com o fornecinK-nto integral dos produtos.

DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA \ Contralante pagará ao Contratado pelo Ibrnccimenti) dos
piodutos. a iniportãncia de R$ 43.600,00 (Quarenta e Três Mil e Seiscentos Reais),
C|ue será pago com recursos do orçamento da iVeleitura Municipal dc BONITO DK
SANTA FE - PB. conforme de.sci itivo a se.üuir

07Ó
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé

CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Primeiro - (> vnlor <orif-spoiiciciii»- a«i iinrnto dos pnxiiitos scia
dfptisiiacio t'm conia conriiic do Loniratacio. airaves (i>* ordem bancaria ou
iratisfcrciicia.

Parágrafo Segundo - \ão scra t^V-tuado ao Con!raiado '.'ntjjaiv.o
houver pcndcucias dc li(iuida(ão da ohrip.acão financcua em virtude de penalidade f)U
inadimplência contrai uai

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

^ CLÁUSULA QUARTA - A Mgeix la do pres»'nl<- (ontralo mi( iar - s«- - a na data de sua
'^•'issincillira. iiuló ale o dia ,>1 de de/.eiiiino de iios leiinos tio ai i 105. tia Lei n."

14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - O pagamento ^las <i<-sjiesns decorrcüWs do íbrncnmcnto dos
produtos a ciuc se refere o pn*sente Conlrauí será reali/^ido (oin l\'et ursos (Trcamentãrios
da Preleitura Municipal de BONTIX^ DK S.A.NTA l-K - l'íi:

Parágrafo Primeiro - Será eniili«ia nota fiscal, fatura ou docjmeiiio eciUival<-nte. onde os
pagamentos serão efetuados, apos o atesto da preslacáo dos sep.icos pelo Prefeito e
outros coiii poderes a eles dele.nados. act)inpanhado da respectiva docunientacão llscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados ol)servando - se a ordem
cronológica para cada fonte difeicnc iada (!<• recursos, confoiine estabelecido pelo
.An.!4!" da Lei n " !-i 13.3/2021

/^^'O REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os [jrecos contiatados s<u) fi.xiis e irieajusláveis no prazt) tle um
ant)

a)Dent!'(í do prít/o ile \i.m'*ncia dv> coniratu e liiediaiiir solii :ifH,áv» ilo C\»nliatrtilo. us
preços poderão sofrer reajuste apos o inierregno de um ano. na mesma j>roporcão da
variação vt-rificaila no IPC.VlBCiF, acumulado, tomando-se por base o mês ilo
orcamenio i*stimado. e.xclusivamenie para as obrigações iniciadas e concluitias após
a ocorrência cia anualiclacie.

b).\os reajustes sui)se(|uenles ao primeiro, o interregno miniHK» de um ano sera
contado a partir dos efeitos bnancoiros do ultimo reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice di- reajustamento. o Contratante
pagará ao Contratado a imporiãncia c;ilri.j'.ada pel.í última '..iriacão coniiecida.

2/s

Q(í/Ci-,-;.: fiiDQ

/
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé

CNPJ 08.924.037/0001-18

li(liti(ian(iu H tiilVTfiicH corrí-spoivicnte lao srja diviilgHíio o iiuiicr (ierniiti^o Kicri
o LoiitraiHcio ol)iigatio a aiir<'s(*iiiar tjicmona cie raictilo referente ao reajiistamento
(ie pr»'(;os (i(i valor reitianesci-nie. sempre (iiie esie («orrer

tllNas aferições rina:s. o -.tíiiiee u!:!!;<a(!o para reajuste sera. oljr-j-alonamenie. o
ílefinilivo.

ejCaso o iiidiee í-slalielet iiio paia rea|Hslaiiieiito venha a ser exlintn ou lie <|ual(iuer
forma não jMissa mais ser utilizado, sera adotado, ein sul)stiiuiçào. o (jue vier a .ser
del<'rminado pela legislarão então em \ i};or

•~^I^Na auseiit ia de pievisào lej^ai i|iiaiilt» au indn e suhsliUiIü. as parles élet-eràu novo
índice oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de i«-rmo
aditivo.

SlO reajuste poderá ser lealizado poi aiiostilamento.

hlO prazo para resposta ao iiedido de restabelecimento do eciuilibno econômifo-
ttnanceiro. (luando for o raso. sera de ate 1 (um| mes. (ontado da data do
lornecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisive! ou previsi\el de
eonse(|uên<ia incalculável, ohsf-rvadas as disposições fios Arts. 124 a l.ir), da Lei
! i

DOS RECURSOS E DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA C)s paj»amentos das despesas deconcntes do fornecimento dos
produtos deste contrato, correrão por coma de recursos do Urcatncnio da ÍYefeuura

^^^^^-^lunicipai cie BONITO DLv SANTA l'L"- PÍJ. para al«'tuler o empenhamcnto cjue será na
.ojíuinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02 010 Gabinete do ['refeito. - 04 122

2002 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito. ELEMENTO DE DESPESA -
44.90..52. EQÜIPA.MENTOS E MATF.Rl.AL PI-:RMANF..\-T[-.. 02.0.30 Secretaria de
Administracíio e Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretana de
•Administração e Coordenação. ELEMENTO DE DESPESA - 44.00.52, EQUIPAMENTOS
E MATEKM.AL PiOKMANENTE; 02.050 Secretaria das Finanças. C)rcamentos e Controle
das Des)v'sas - 04 1 .•^OO.'' 200.S Manutenção das Atividades da Secretaria di>
Finanças. Orçamentos e Controle de Despesas. ELEMENTO DE DESPESA - 44.00,52.
EQUIPAMENTOS E M.\TEKiAL IM^RMANICNTE. 02.060 Secretaria da Educacão 12 3f.I
1001 2010 Manutenção das .Atividades do En.sino Fundamcntal-MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 44.00.52. EQUIPAMENTOS E M.ATERIAL PERMANENTE: 12 365 1001 201 1
Manutenção das Atividades do Ensino Infantil MfOE; 44 00 52. ELEMENTO DE
DESPESA - 44.00.52. EQUIPAMENTOS E M.ATERIAL PERMANENTE; 12 3G1 1001 2015
Manutenção do Ensino Fundamentai - Fundeb - 30'íb;4 00 52. ELEMENTO DE
DESPESA - 44.00.52. EQUIP.AMENTOS E M.ATERIAL PERMANENTEl 12 .301 1001 2017
Manutenção do Salário Educação -QSE: ELEMENTO DE DESPESA - 44 00.52.'

Licírc

/•l/'

.í;s

,07 t.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

r.(jUIF'\MKNT()S K MATKKMAl. fKRMANKNTK. li ."><>1 U»01 2020 Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos - Fundeb SO^íb; 44x0.02. ELEMENTO DE DESPESA -
44.9().5i. I-:QUI1'AM1-:NT(iS K MATKKMAl. fKRMANKNTK; 12 365 1001 2022
Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 44 MO 52.
EgU!'^\M!-:NT(JS t: MATE.^ÜAL !'K.K.\!ANK.NTK; !2 :00! 2030 Manutenção da
Educação FUNDEB 35% VAAT - 33.MO..10. NUiicrial (U- Consumo; 12 3í)l lOOÍ 2032
Manutenção do Ensino Fundamentai - VAAF - ELEMENTO DE DESPESA • 44 90 .52.
EQUIPAMENTOS K M.ATERIAI. PERMANENTE

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

'"CLAUSULA OITAVA - .An (Wilt-s <lo pirsfiilf i<»lili>ilo SLijfiItUás disposicõrs liíi I-ci
i"c{l(?ral n" 14.133/2021. as Clíiusulas Coiitraiitais v ao «lisposio no Processo de
Dispensa n." 12/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado. ^

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamenie á Administração
ou a terc«'iros. decorn-ntcs de sua culpa (»u dolo. (|uando da pifstavAo do sci\i<o.
não podendo sei' ar}'.uid'\ para efeito de eNclusão de sua responsal>ilidade, o fato df a
.Administração proceder á íiscalizacão ou acoinpanhaniento dos referidos seiTicos;

l))()l)sei\ar. n};orosamente. as especificacões apresentadas pela CONTR.AT.ANTE.
zelando pela fiel prestação dos ser\icos. utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários.

^Mant<-r. íluranu- íuia a c.M-curã*) d<» ronlraU). etvi coniprtiibilídadf- cotii as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a f|ualificacão. na »t)nira!a<,ào direta;

d)l'ica obrigado a cumprir as cxigencias de resciva ile cargos prevista em lei. Ijem
como em outras normas especificas, jjara pessoa com del^iciencia. para reai)il;tado da
Previdência Social e para aprendiz

e|Rc1er na tonte os trii)uios v as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e tazendãrios. em conformidade com as instruções
n o !'!nat i\ a s \ igen te s.

tiResponder pelas conseíjuencias da ine.\ecucão do (oniraio.

gjResponsabilizar-se pelos ene argos prevideiu iãrios. fiscais e coiv.erciais resultantes
da execução deste CONTRATO

•l/H

AmoihGÚtenc filhe

078
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé

CNPJ 08.924.037/0001-18

h| rCm srguiKio as (iiivtn/.cs cia CONTRATANTr,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A(•(iniiaiaiiif oi)nga-sr a

a)r.retuai o paganirnlo relativo ao objclo «onlraiado elVlixanu-nie n-alizado. de acordo
eom aseláus\ilas do respectivo coinralo ou oiiiros instninientos halieis

htProporcionar ao Contratado todos os meios necessários para .i lie! execução do
-4jbjt*lo da pieseiile roíiiralaçãu. nos lei inuf> du <urrfspoiidrnU- insli uiir-iiIo i!e ajuslt'.

clNotificar o Contratado sot)re ijua^jiier irregularidade enconticuia (juanto a
qualidade dos produtos ou símaicos. exercendo a mais ampla t- ((jiriplfta fiscali/acâo.
o (|ue não exime o Contratado de suas responsai)ilidades pactuadas e preceitos
legais.

ii|()l)ser\'ar. em compatibilidade com o obieio tia contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejK'ealiz;ir a fiscalização, controle e acompanliamenio da execiicao citj objelu do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANCÒES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (; hcitante ou o contratado sera rosponsabili;'.ado
diiiinistrativamentc pelas scsumtes infrações: 1 dar cai:;^\ .-i inexecucão parcial do

. ontrato: II dar causa a mexecucão parcial do contrato (lut* cause grave dano á
Adtninistração. ao luncionamcnio dos semcos públicos ou ao interesse coletivo; lii
dar causa a ine.xecuçào total do contrato; l\ - deixar rle entregar a documentação
exigida para o certame; \ - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
supeiTcniente devidan^ente lusf.íicado; \ I - não celebrar o rontratf) ou n.no etitregar a
documentação exigida para a contratação, (luando convocado dentro do prazo do
validade de sua proposta; Vil - ensejar o retardamento da «-xei ução ou da entrega tio
objeto da licitação sem motivo justificatlo; Vil! - apresentar fleclaração ou
documentação lalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
Iicitaçãt^ ou n execução do contraro: l\ fraudar a lic:tacão ou praticar ato
fraudulento na e.xecução do contrato; .\ - comportar-se tie modo initlòneo (hi cometer
liaude de qualijuer tialureza. .\I pialicai alos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da Hcitacão e XII - praticar ato iesivti previsto no

Anior-to
.S,.S

n?;
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Primeiro - SitAo apiu aíiiis ao ifspoiisír.cl pelas infrações atliiiinislralivas
pr<"vislas iio Capui as sfgiiintes sane(Vs:

I - adveriência.

II - multa;

lil - iinpcilimciUu de li« itar i- <cíiiira'ar no aMil)ito da Adüunislrai.ão Pública dufta c
indireta do enlc !ede!"at!\o que ti\er aplicado a s;niçãü. pelo pra;;o maxür.o de 3 (rrêsj
anos.

W • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ainhito da Aíiministraçao
~l'ut)lica direta e indireta de todos os entes lederativos. pelo prazo mínimo de .5 (tresi

anos e máximo de h (seisl anos.

§ 1" Na apücacão das sanções serão considerados;

I a natureza e a «^ravidadr- <Ja infração comf'tida:

1! - as peculiaridades do cast) cop.cjeto.

ill - as ciiTuns;ãi"iCÍas agravantes ou atenuantes;

i\ • os danos t|ue dela provierem paia a A(iministra<,ãu í^ubliia.

\' - a impianiacãcj ou o aperteicoaiiifiiio de programa de iiil«'gri(iaile. eonforiiie
normas e orientações dos orgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
ol)rigaeões contratuais, no cjue diz respeito ao prazo para a prestacão dos senicos. será
'aplicada multa do mora a incidir so!)re o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso. no percentual de:

a.l) de l".. (um por centoi sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexeeução do objeto dt-stc contrato, ale o (tngésimoi dia e/ou constado o desacordo com
as condições ostabelecidas

i») No easo dt* deseumpnmnilo das oiirigavõrs coniraiuais eM-« uiadas as ssluaeões
previstas no subirem antenor sera aplicada multa compensatona no percentual de;

b 1) de ) .S".. ifniinze por crnToi n sor aplicada soíire o valor fio empenho. roff»rrnte a
e.\ecucao do serviço não executado no caso de inexecucão parcial do seiTiço;

b.Ji de 30",I (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
ine.xecucão total da prestação do sei-\,iç(í

fl7S

"W
^ntoniõÁicenc, fHho
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé

CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Terceiro - O valo'- cbi niiiliH aplicada será (icsciiniado no pagaiiuMito i*.
(jiiando for o caso roi)ra(U> uidu iaiiiiente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Coniraio poderá ser exiitiio
Adiiiiiiistralivanieiite nas hipóteses [jrevisias nos aris. i37 a i.í4 (ia i.ei n" 14
sem que caiba ao C()NTKATA13( > direito a quakiuer indenização, sem pre|iii/.o das
penali(la<les pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla tlefesa. podendo ser
realizado das formas descriias a seguir-

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administrai ão. exceto no caso
de descumprimcnto decorrente de sua própria conduta.

!) - consensual, por acordo enir«* as partes, por con< iliacao. por mediacno ou
por comitê de resolução de disputas, desde {)iie haja interesse (ia Administração:

•\

ill determinada por decisão arbitrai, em decorrcncia de cláusula
comjjiomissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judu i.d.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - V.'ontra (|uaif|uer ato advinfio da CONTi^ATANTi-:
caberá recursos n(ís termos do art. KkS da Lci n." M. 13.1/.^0.^1,

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

""'LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas aiteraçíVs uniiaierais a <|ue se refere o inciso i
do caput do art 124 dn Lei 14,133/2021. o contratado sera obrij^ado a aceitar, nas
mesmas coikíkíh-s contratuais, acréscimos ou supressões de ate 2.S"" (vmie e cinco por
centol do valor inieial atualizado do contrato (pie se fizerem nas obras nos serviços ou
nas compras, e. no caso de reforma de edifício ou de erjuipamento. o limite para os
ri» leseimos st-ivt de .W'.. (i uH|iienia por (eníoj. »onü.nvn- preMstn no Art. l.í.'». (ia Lei
14 133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O for.tratc; poderá ser alterado pel.n (."(í\'TKATANTK (i(>
aeordo com o (pie <'stal)e!eei(io no art. 1JA. innsos I e IL (ia i.ei n" ; 4 I.Í3/ 202 !

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

•//.S

,4nroíi.c

n?
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Pé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - \ \m itiii íUí») ivsumida do insirunirtito d»* cdoIihIo ou d«'
sfus aditamentos na imprensa olinai (.i.(JM). que e conduao indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Aiiniinisiração prazo de aié 10 (dez) dias úieis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - (; ínio (ia Cidade de São Jos*- dr Piraniias - Pl-Í e
competente para dirimir todas as (juestões oriimdas deste Contraio, excluído qual(|u<'r
outro, por mais esprcta! e privilegiado (jue seja. í%. para finne/.a c validade do (|ue aqui
ficou estipulado, t'irm()U-se pn-scnte ternio <'in O? fdiiasi \ias dc ij^ual leor. (]Uf. dr[i<iis
de lido »• achado conforme, ê assinado pelas partes contratantes e jior duas testemunhas

^([ue a lud») assisliiaui.

BONITÓ 1)K .SANTA Ffí - Pfi. dc marco de 2{yn

•^níontsimnü filho

PREFEITURA MUNICIPÁL DE BONITO DE SANTA FÉ
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constit ucional

CONTRATANTE

' j MUNDO LIVRE MOTOS LTDA
CN[M: Ü5.-1G3.825./0001 -56

CONTRATADO

^ TESTEMUNHAS!

Nome. CPF

Nome: Cl'

S/S

f180
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DQ CONTRATO N.° 100/2023

DISPENSA N°. 10/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, CNPJ n"
08.924.037/0001-18 E MUNDO UVRB MOTOS hTDA, CNPJ: 05.463.825/0001-56.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 02 MOTOCICLETAS 150 CC PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ.

^ VALOR GLOBAL: R$ 43.600,00 (Quarenta e Três Mil e Seiscentos Reais).

VK^CIA: 29/03/2023 à 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: BONITO DE SANTA FÉ - PB, 29 de março de 2023,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 10/08/2023 15:19. Validação: 1F0C.B183.9660.543C.FE0D.6AE6.A9FB.1BA1. 
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Publicadopor:
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca

Código Identiricador:66124CC0

ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SÜCESSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2023

Nos tcimos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Presencial a° 00022/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FRACIONADO DE PÃES
E BOLOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM

SUCESSO/PB, CONFOME TERMO DE REFERENCIA;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favorde;
EDIVANIA DA SILVA MESQUITA PAIVA 05975712440 - R$
74.400,00.

Bom Sucesso - PB, 24 de Abril de 2023

PEDRO CAETANO SOBRINHO -

^Ptefeito
Publicado por:

Erick Ferreira de Sousa

Código Identincador:670F3AIE

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 00022/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão
Presencial n' 00022/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNEaMENTO FRACIONADO DE PÃES
E BOLOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiaPIO DE BOM

SUCESSO/PB, CONFOME TERMO DE REFERENCIA;
ADJUDICO o seu objeto a: EDIVANIA DA SILVA MESQUITA
PAIVA 05975712440 - RS 74.400,00.

Bom Sucesso - PB, 18 de Abiil de 2023

FRANCISCO AROLDO PEREIRA MVNIZ
PregoeiroOficial

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa

Código Identificador:4490C400

ESTADODA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DEADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.» 012/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DEBONITO DESANTA FÉ, Estado
da Paraiba, usando de suas atribuições legaise em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.® 012/2023, objetivando a
AQUISIÇÃO DE 02 MOTOCICLETAS 150 CC PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BONITO DE SANTA FÉ, em fevor da empresa qual seja: MUNDO
LIVRE MOTOS LTDA, CNPJ: 05.463.825/0001-56, com sede na
Praça Major José Marques Galvão, N." 37, Bairro Centro, Município
de Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-000, representada pelo Sr.
FRANCTSCO WILLIAN SILVA FIGUEIREDO, portadordo CPF
sob o n" 337.386.104-72 e RG wb o n» 839.755 SSP/PB. residente e

domiciliado na Cidade de Cajazeiras - PB, pelo Valor Global de RS
43.600,00 (Quarenta e Três MU eSeiscentos Reais).

BONITO DESANTA FÉ- PB,28de março de2023.

181ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito

Publicado por:
FrancimagnaFeitosa Pinto

Código Identiricador:FF6739C0

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSADE LICITACÃO N.°012/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DEBONITO DESANTA FÉ,Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidadecom
o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 012/2023, objetivando a
AQUISIÇÃO DE 02 MOTOCICLETAS 150 CC PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÉ, em favor da empresa qual seja: MUNDO
LIVRE MOTOS LTDA, CNPJ: 05.463.825/0001-56, com sede na
Praça Major José Marques Galvão, N.° 37, Bairro Centro, Município
de Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-000, representada pelo Sr.
FRANCISCO WILLIAN SILVA nCUEIREDO, portador do CPF
sob o n" 337.386.104-72 e RG sob o n° 839.755 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidadede Cajazeiras - PB, pelo Valor Global de R$
43.600,00(Quarenta e Três Mil e Seiscentos Reais).

BONITO DE SANTA FÉ - PB, 28 demarço de2023.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Francimagna FeitosaPinto

Código Identiflcadar:DBF86AF5

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 100/2023

DISPENSA N*. 12/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ, CNPJ n" 08.924.037/0001-18 E MUNDO LIVRE
MOTOS LTDA, CNPJ: 05.463.825/0001-56.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 MOTOCICLETAS 150 CC PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BONITODE SANTAFÉ.

VALOR GLOBAL: R$ 43.600,00 (Quarenta e Três Mil e
Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 29/03/2023 à 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: BONITO DE SANTA FÉ - PB, 29 de
março de 2023,ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal
e empresa Contratada.

Publicado por:
Francimagna FeitosaPinto

Código Identmcador:EA6DD238

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A. DO SERVIDOR
MUNICIPAL BONITENSE - IPASB

PORTARIA/IPASB/N" 008/2023 REPUBLICAÇÃO
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